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APRESENTAÇÃO

“A saúde não se vende, 
nem se delega, se defende” 

Movimento Operário Italiano 
(MOI)

A publicação desta cartilha 03 in-
tegra um conjunto de quatro carti-
lhas em Saúde do Trabalhador, que 
tem como objetivo principal contri-
buir no processo de formação de 
lideranças sindicais, cipeiros(as), 
trabalhadores(as) e militantes em 
saúde do trabalhador CUTistas de 
modo a fortalecer sua atuação sin-
dical em defesa da saúde e segu-
rança dos(as) trabalhadores(as) e 
do meio ambiente de trabalho, a 
partir do conhecimento aqui expos-
tos, articulado com a experiência e conhecimento 
da realidade de vida e de trabalho.

 Além disso, a cartilha servirá como ma-
terial didático para a realização das oficinas de 
formação em saúde e segurança do(a) traba-
lhador(a) através do Projeto  de cooperação fir-
mado entre a Central Única dos Trabalhadores 
e Organização Internacional do Trabalho, que 
serão executadas pela Secretaria Nacional de 
Saúde do Trabalhador e Secretaria Nacional de 
Formação da CUT e o Observatório Social. 

 O que se pretende com este material di-
dático é que ele seja utilizado como instrumento 
para o fortalecimento da luta sindical por me-
lhores condições de trabalho, objetivando com 
isso a proteção e promoção da saúde associa-
do aos riscos psicossociais. Serve como fonte 
de consulta e pesquisa para realização de di-
versas atividades sobre o tema, contribuindo 
na proposição, elaboração e negociação de 

ações, políticas e programas voltadas para eli-
minação/redução dos riscos psicossociais rela-
cionados ao trabalho a que estão expostos(as) 
os(as) trabalhadores(as).

 Nesta cartilha você vai encontrar infor-
mações sobre: o que são riscos psicossociais; 
quais são os riscos e fatores de riscos; como os 
riscos afetam a saúde dos(as) trabalhadores(as) 
e suas consequências para os indivíduos e para 
a organização do trabalho; como prevenir e ca-
minhos para a ação sindical.  

 O tema é vasto e através desta cartilha 
buscamos apresentar conteúdos que possibi-
litem e façam parte da nossa ação cotidiana 
na luta por melhores condições de vida e de 
trabalho. A saúde é um direito humano, um 
bem através do qual, a classe trabalhadora se 
concebe e realiza sonhos e projetos e, portanto, 
sua realização deve ser feita de forma segura. 
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No modo de produção capitalista, 
a organização do processo produtivo 
e suas formas de gestão se baseiam 
na mesma racionalidade e lógica do 
próprio capital, onde a organização 
do trabalho é orientada para a pro-
dução do valor e não para a saúde 
ou segurança, ainda que elas pos-
sam vez ou outra constituir-se como 
alvo da gestão, sobretudo quando 
os problemas obstam a produção. 

O sistema capitalista tem ditado o 
ritmo das mudanças no mundo do 
trabalho e inúmeras transformações 
têm ocorrido ao longo dos anos,  
implicando assim, no surgimento de 
novas formas de organização e no 
desmonte dos empregos mais per-
manentes em detrimento de formas 
de trabalho precário, o surgimento de novas 
tecnologias e outros modelos de organização 
do trabalho ao longo da história. 

Essas transformações fizeram com que o tra-
balho feito manualmente passasse a dar lugar 
às máquinas a vapor, símbolo da primeira re-
volução industrial. As mudanças foram acom-
panhadas pelo surgimento das linhas de pro-
dução, com trabalhos fracionados e ritmos 
de produção determinados por esteiras que        
expressam o surgimento da segunda revolução 
industrial, colocando em evidência o modelo 
de produção denominado Taylorista/Fordista.

Segundo Dejours (2015) nesse modelo de 
produção fracionada, na qual cada trabalha-
dor(a) é responsável por uma determinada ta-
refa, a forma de produção impacta diretamente 
na relação interpessoal entre os(as) trabalhado-
res(as), pois, contribui para a individualização 

dos sujeitos, reduzindo também o sentimento 
de cooperação entre eles. 

Com a chegada da terceira revolução indus-
trial surge a tecnologia e os sistemas de infor-
mação incorporados às grandes organizações e 
com ela novos modelos de produção começam 
ganhar força, como por exemplo, o conceito de 
mentalidade enxuta ou Lean production atra-
vés do Sistema Taylorista de produção. 

Este modelo foi usado mundialmente na dé-
cada de 90, trazendo a ideia de lucro através 
da competitividade das organizações capitalis-
tas com metas de controle de produção, eli-
minação de desperdício e custos, tendo seus 
fundamentos definidos por formas e trabalho 
mais flexíveis, gestão do trabalho e gestão da 
produção (STENGER et al, 2014).

Por fim, nos dias atuais temos escutado com 
frequência o surgimento da Indústria 4.0, fa-
zendo referência a quarta revolução industrial

INTRODUÇÃO - Transformações no 
Mundo do Trabalho e Impactos à 
Saúde



Riscos Psicossociais no Trabalho e a Saúde dos Trabalhadores e Trabalhadoras 9

e expressa pela ideia de automação dos pro-
cessos produtivos, contribuindo na substituição 
de mão de obra humana por sistemas automa-
tizados com uso de inteligência artificial e o uso 
de big datas e robôs (TESSARINI JUNIOR et al, 
2017). 

As transformações aconteceram e acontecem 
no mundo do trabalho, elas vêm associadas a 
ataques aos direitos como os advindos com a 
Reforma Trabalhista (Lei n.º 13.467/2017) e 
Previdenciária imposta pelo governo Temer, e 
outras do atual governo. A retirada e flexibili-
zação de direitos, os contratos precários e me-
nor salário, redução do tempo de alimentação 
e de amamentação, trabalho intermitente, difi-
culdade na organização e representação, au-
mento no tempo de trabalho, alta rotatividade, 
maior insegurança, expôs a classe trabalhado-
ra a maiores riscos de adoecimento, acidentes 
e óbitos. 

Segundo Stenger et al, (2014) essas mudan-
ças que acontecem no âmbito do trabalho aca-
bam trazendo consigo muitos agravos a saúde 
física e mental dos(as) trabalhadores(as) e esses 
agravos são ocasionados pelos riscos psicos-
sociais relacionados ao trabalho. Para Dejours 

(1992) e Mendes (1995), os riscos psicossociais 
podem ser entendidos como os relacionados à 
organização do trabalho, como por exemplo, a 
divisão do trabalho; o conteúdo das tarefas; a 
hierarquia e responsabilidade. 

Segundo a OIT, os riscos psicossociais decor-
rem de deficiências na concepção, organização 
e gestão do trabalho, bem como de um con-
texto social de trabalho problemático, podendo 
ter efeitos negativos a nível psicológico, físico 
e social, tais como estresse relacionado com o 
trabalho, esgotamento ou depressão, levando 
inclusive ao suicídio.

Para o Instituto Sindical do Trabalho, Ambien-
te e Saúde (ISTAS) da Espanha os riscos psicos-
sociais são condições de trabalho originados 
da organização do trabalho, para as quais se 
tem evidência científica suficiente que demons-
tra quão prejudiciais são à saúde dos(as) traba-
lhadores(as). Segundo o ISTAS, é PSICO por-
que afetam os(as) trabalhadores(as) através da 
psique (conjunto de atos e funções da mente) e 
SOCIAL porque sua origem é social, ou seja, 
determinadas características da organização 
do trabalho. (ISTAS, 2006. p.25).



10 Riscos Psicossociais no Trabalho e a Saúde dos Trabalhadores e Trabalhadoras 

As excessivas demandas psicológicas do trabalho, 
quando o(a) trabalhador(a) tem que trabalhar rápido 
ou irregularmente, quando o trabalho exige que 
esconda seus sentimentos, cale sua opinião, tome 
decisões difíceis rapidamente;

O ISTAS classifi ca os riscos psicossociais em quatro grandes grupos:

A falta de infl uência e desenvolvimento no trabalho, 
quando o(a) trabalhador(a) não tem autonomia na 

forma como realiza as  tarefas, quando o trabalho não 
dá possibilidades de aplicar as habilidades e 

conhecimentos ou necessita ter sentido, quando não 
consegue adaptar o horário às necessidades da família, 

ou não consegue decidir quando fazer uma pausa;

A falta de apoio social e de qualidade de liderança, 
quando é necessário trabalhar isoladamente, sem apoio 
de superiores ou colegas de trabalho, com as tarefas mal 
defi nidas ou sem informação adequada e oportuna;

A baixa remuneração do trabalho, que acarreta 
insegurança contratual, mudanças de cargo ou 

defi nição de tarefas contra a vontade e 
tratamento injusto ou quando o trabalho não é 

reconhecido, etc.

Segundo Álvarez Briceño (2009) os riscos psi-
cossociais podem ser definidos com as caracte-
rísticas das condições do trabalho e, sobretudo, 
da sua organização que afetam a saúde das 
pessoas através de mecanismos psicológicos e 
fisiológicos. O autor aponta que a legislação 
venezuelana reconhece os riscos psicossociais    
e define as responsabilidades administrativas, 

civil e penal dos empregadores com relação a 
esses riscos, pontuando ainda a importância de 
se enfatizar os riscos psicossociais em um con-
texto preventivo da lei.

No Brasil, embora o tema relacionado aos 
riscos psicossociais seja objeto de estudos cien-
tíficos e de indicadores de saúde usados pelas 
empresas no âmbito da gestão, não existem 
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leis e normas específicas que regrem a saúde e 
a segurança, de observância pelas empresas, 
para proteger a saúde dos(as) trabalhadores(as) 
relacionadas a esses riscos. 

A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT)
disciplina e normatiza as condições de traba-
lho a partir das Normas Regulamentadoras 
(NRs) do Ministério do Trabalho e Emprego 
(MTE). Dentre as NRs existentes no país, algu-
mas apontam a importância da avaliação psi-
cossocial e os fatores psicossociais como: as 
NR 20, NR 33 e NR 35, mas não aprofundam 
e nem apontam mecanismos de ação para a 
proteção e promoção da saúde bem como, não 
especificam o que fazer e como fazer no que diz 
respeito à avaliação dos(as) trabalhadores(as) e 
dos ambientes de trabalho.

A NR 33, que regula o trabalho em espa-
ço confi nado, e a NR 35, que regulamenta 
o trabalho em altura, abordam os fatores e 
riscos psicossociais relacionados ao trabalho, o 
Guia Técnico da NR 33 e a NR 35 dizem que 
os riscos psicossociais exercem influência na 
saúde mental dos(as) trabalhadores(as), provo-
cada pelas tensões da vida diária, pressão do 
trabalho e outros fatores adversos.

No Manual de Auxílio, na Interpretação e Apli-
cação da Norma Reguladora nº 35, os fatores 
psicossociais relacionados ao trabalho podem 
ser definidos como aquelas características do 
trabalho que funcionam como “estressores”, ou 
seja, implicam em grandes exigências no traba-
lho, combinadas com recursos insuficientes para 
o enfrentamento das mesmas (MT, 2018, p. 17). 

No que se refere à necessidade de avaliação 
de riscos psicossociais tanto a NR 33 como a 
NR 35 abordam a necessidade de considerar 
os riscos psicossociais na avaliação de saúde 
dos trabalhadores. A NR 33 define que todo 
trabalhador designado para trabalhos em es-
paços confinados deve ser submetido a exames 
médicos específicos para a função que irá de-
sempenhar, conforme estabelecem as NRs 7 
e 31, incluindo os fatores de riscos psicosso-
ciais, com a emissão do respectivo Atestado 
de Saúde Ocupacional ASO (p. 32). A NR 
35, diz que cabe ao empregador avaliar o es-
tado de saúde dos trabalhadores que exercem 
atividades em altura considerando também os 
fatores psicossociais. 

Diante dessas questões associadas aos riscos 
psicossociais, ressalta-se ainda que, o estilo de 
gestão da organização e de controle no que se 
refere a participação dos(as) trabalhadores(as) 
nas negociações, na comunicação recíproca, 
no parecer construtivo, por exemplo, podem ser  
fatores que propiciam uma maior percepção de 
riscos psicossociais pelos(as) trabalhadores(as).  

Além disso, é um fator de riscos a falta de 
apoio para um equilíbrio entre a vida profis-
sional e familiar, isso porque o trabalho tem 
ocupado grande parcela do tempo de vida e 
alterado as relações interpessoais tanto no tra-
balho presencial como no home office, inten-
sificado durante a pandemia, com tendência a 
perdurar com o pós-pandemia.
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Importa dizer que, todas as transformações no 
mundo e nas relações de trabalho não impli-
caram em maior qualidade nas condições de 
trabalho e o país ainda se mantém como um 
dos países que mais mata e adoece devido às 
precárias e inseguras condições de trabalho, 
como evidenciam os dados do Observatório de 
Saúde e Segurança no Trabalho, abaixo regis-
trados desde 2012 até agora: 

5.919.114 Acidentes de Trabalhadores 
com Carteira Assinada. Notifi cados desde 

2012 (INSS). 1 notifi cação a cada 50s

21.672 Óbitos de Trabalhadores/as 
com Carteira Assinada. Notifi cados desde 

2012 (INSS). 1 óbito a cada 3h 51m 28s

452.929.593 Dias de Trabalho Perdidos com 
Afastamentos  Acidentários desde

 2012 (INSS). 112.347.576.530

Custos com Afastamentos Acidentários desde 
2012 (INSS). R$1,00 a cada 2ms

2.260.591 Notifi cações no 
Sistema Nacional de 

Agravos de Notifi cação. 
(SINAN) desde 2007 (SUS). 
1 notifi cação a cada 3m 22s

De acordo com as estatísticas 
da OIT, a cada 15 segundos, 
morre um/a trabalhador/a em 
virtude de um acidente de traba-
lho ou de doença relacionada à 
sua atividade profissional. Ou 
seja, 6.300 mortes por dia num 
total de 2,3 milhões de mortes 
por ano. Cerca de 313 milhões 
de trabalhadores(as) sofrem le-
sões profissionais não fatais to-
dos os anos, ou seja, 860.000 
pessoas feridas no trabalho to-
dos os dias.

Para a OIT, a única forma efi-
caz de enfrentar os novos e an-
tigos riscos passa pela adoção 

dos dispositivos legais e das atividades numa 
forte cultura de segurança. Este conceito tra-    
duz-se numa cultura em que o direito a traba-
lhar num ambiente seguro e saudável é respei-
tado em todos os níveis e em que governos, 
empregadores e trabalhadores colaboram ati-
vamente para assegurá-lo através da definição 
de um sistema de direitos, responsabilidades e 
deveres, assim como a atribuição da máxima 
importância ao princípio da prevenção.

De acordo com estudo publicado pela OMS/
OIT (2017), as doenças não transmissíveis fo-
ram responsáveis por 81% das mortes. As maio-
res causas de mortes foram doença pulmonar 
obstrutiva crônica (450.000 mortes); seguido 
de acidente vascular cerebral (400.000 mortes) 
e doença isquêmica do coração (350.000 mor-
tes). Lesões ocupacionais causaram 19% das 
mortes (360.000 mortes).

O estudo considera 19 fatores de risco ocu-
pacionais, incluindo exposição a longas horas

Transformações no Mundo do Trabalho 
e Dados de Saúde e Segurança

Importa dizer que, todas as transformações no 

da 
morre um/a trabalhador/a em 
virtude de um acidente de traba-
lho ou de doença relacionada à 
sua atividade profissional. Ou 
seja, 6.300 mortes por dia num 
total de 2,3 milhões de mortes 
por ano. Cerca de 313 milhões 
de trabalhadores(as) sofrem le-
sões profissionais não fatais to-
dos os anos, ou seja, 860.000 
pessoas feridas no trabalho to-
dos os dias.

caz de enfrentar os novos e an-
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de trabalho e exposição no local de trabalho 
à poluição do ar, asmas ocupacionais, carci-
nógenos, fatores de risco ergonômicos e ruído. 
Segundo o estudo o principal risco é a exposi-
ção a longas horas de trabalho - ligada a apro-
ximadamente 750.000 mortes. A exposição no 
local de trabalho à poluição do ar (partículas, 
gases e fumos) foi responsável por 450.000 
mortes.

Essa realidade impacta severamente nas con-
dições de vida e de trabalho e repercute signi-
ficativamente na saúde mental e física dos(as) 
trabalhadores(as), o que já era grave, com a 
pandemia ficou ainda pior. Em relação ao cum-
primento da saúde mental, os afastamentos do 
trabalho devido aos transtornos mentais, que 
se apresentavam como uma preocupação cres-
cente antes da pandemia só ampliaram. 

Para se ter uma ideia, com relação aos agra-
vos à saúde referente aos transtornos mentais 
relacionados ao trabalho, de acordo com as 
informações do Centro Colaborador da Vigi-
lância aos Agravos à Saúde do Trabalhador 
(ISC-UFBA/CGSAT-MS), foram registradas no 
Sistema Nacional de Agravos de Notificações 
(SINAN) no período de 2018 a 2020, 5.171 
casos, (FAGUNDES, 2001).

A concessão de auxílio-doença e aposentado-
ria por invalidez devido a transtornos mentais e 
comportamentais em 2020, ano  marcado pela 

pandemia, bateu recorde somando 576,6 mil 
afastamentos, segundo dados da Secretaria Es-
pecial de Previdência e Trabalho — uma alta 
de 26% em relação ao registrado em 2019. 
Com relação aos casos de auxílio-doença, os 
afastamentos por causa de transtornos mentais,  
como depressão e ansiedade, registraram a 
maior alta entre as principais doenças indica-
das como razão para o pedido do benefício, 
que cujas concessões passaram de 213,2 mil, 
em 2019, para 285,2 mil, em 2020, aumento 
de 33,7%. (O Globo, 2021).

Esses números, embora não representem a 
realidade em decorrência das subnotificações, 
contribuem para perceber o quanto a organi-
zação e as relações de trabalho têm incidido 
negativamente na saúde mental da classe tra-
balhadora. Os transtornos mentais relaciona-
dos ao trabalho podem ser evitados quando o 
trabalho é realizado em um ambiente promo-
tor da saúde mental, que propicia espaços de 
sociabilidade, de formação da subjetividade e 
identidade pessoal e coletiva, ganhos na auto-
estima, resiliência ou habilidades emocionais, 
evitando com isso, que o modo reverso, incida 
no processo de sofrimento, adoecimento, e até 
mesmo a morte.
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1. ESTRESSE OCUPACIONAL

O estresse ocupacional está relacionado à 
interação das condições de trabalho com as 
características do(a) trabalhador(a) em que as 
exigências do trabalho excedem a capacidade 
do(a) trabalhador(a) para lidar com elas.  Se-
gundo a OIT, estresse não é uma saúde com 
deficiência, mas é o primeiro sinal de um dano 
físico e emocional em resposta ao processo de 
trabalho adoecedor (OIT, 2016)

A definição de estresse e a terminologia para 
se referir aos perigos e riscos mudaram ao lon-
go dos anos. O termo “estresse” foi usado pela 
primeira vez por Hans Selye em 1936 para de-
finir o estresse biológico como “uma resposta 
não específica do corpo a qualquer demanda 
de mudança” (OIT, 2016).

2. ASSÉDIO MORAL

É a exposição a situações humilhantes e cons-
trangedoras no ambiente de trabalho, de forma 
repetitiva e prolongada, no exercício de suas 
atividades.

É uma conduta que traz danos à dignidade e 
à integridade do indivíduo, colocando a saúde 
em risco e prejudicando o ambiente de traba-
lho. 

O assédio moral é conceituado por especia-
listas como toda e qualquer conduta abusiva, 
manifestando-se por comportamentos, pala-
vras, atos, gestos ou escritos que possam trazer 
danos à personalidade, à dignidade ou à inte-
gridade física e psíquica de uma pessoa, pon-
do em perigo o seu emprego ou degradando o 
ambiente de trabalho.

No ambiente de trabalho, o assédio moral 
pode ser classificado de acordo com a sua 
abrangência em: 

2.1 Assédio Moral Interpessoal: Ocorre 
de maneira individual, direta e pessoal, com a 
finalidade de prejudicar ou eliminar o profissio-
nal na relação com a equipe;

2.2 Assédio Moral Institucional: Ocorre 
quando a própria organização incentiva ou 
tolera atos de assédio. Neste caso, a própria 
pessoa jurídica é também autora da agressão, 
uma vez que, por meio de seus administrado-
res, utiliza-se de estratégias organizacionais de-
sumanas para melhorar a produtividade, crian-
do uma cultura institucional de humilhação e 
controle.

2.3 Assédio Moral Vertical - Ocorre entre 
pessoas de nível hierárquico diferentes, chefes e 
subordinados, e pode ser subdividido em duas 
espécies: 

2.3.1 Assédio Moral Vertical Descendente: 
Assédio caracterizado pela pressão dos chefes em 
relação aos subordinados. Os superiores se apro-
veitam de sua condição de autoridade para pôr 

Quais são os Riscos Psicossociais a que 
está exposta a Classe Trabalhdora?

Riscos Psicossociais no 
Trabalho e a Saúde dos 
Riscos Psicossociais no 
Trabalho e a Saúde dos 
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o(a) trabalhador(a) em situações desconfortá-
veis, como desempenhar uma tarefa que não 
faz parte de seu ofício e qualificação, a fim de 
punir pelo cometimento de algum erro, por 
exemplo. 

2.3.2 Assédio Moral Vertical Ascendente:
Assédio praticado por subordinado ou grupo 
de subordinados contra o chefe. Consiste em 
causar constrangimento ao superior hierárquico 
por interesses diversos. Ações ou omissões para 
“boicotar” um novo gestor, indiretas frequentes 
diante dos colegas e até chantagem visando a 
uma promoção são exemplos de assédio moral 
desse tipo.

2.4 Assédio Moral Horizontal - Ocorre en-
tre pessoas que pertencem ao mesmo nível de 
hierarquia. É um comportamento instigado pelo 
clima de competição exagerado entre colegas 
de trabalho, onde o assediador promove lide-
rança negativa perante os que fazem intimida-
ção ao colega, conduta que se aproxima do 
bullying, por ter como alvo vítimas vulneráveis. 

2.5 Assédio Moral Misto - Consiste na acu-
mulação do assédio moral vertical e horizontal. 
A pessoa é assediada por superiores hierár-
quicos e também por colegas de trabalho. Em 
geral, a iniciativa da agressão começa sempre 
com um autor, fazendo com que os demais aca-
bem seguindo o mesmo comportamento.

3. ASSÉDIO SEXUAL

O assédio sexual é definido por lei como o 
ato de “constranger alguém, com o intuito de 
obter vantagem ou favorecimento sexual, pre-

valecendo-se o agente da sua condição de su-
perior hierárquico ou ascendência inerentes ao 
exercício de emprego, cargo ou função” (Códi-
go Penal, art. 216-A). 

Em outras palavras, trata-se, de um compor-
tamento de teor sexual sob a forma verbal ou 
física com o objetivo de perturbar, intimidar ou 
humilhar o(a) trabalhador(a) merecedor de re-
provação, considerado desagradável, ofensi-
vo e impertinente pela pessoa assediada. A lei 
pune o constrangimento que tem o sentido de 
forçar, compelir, obrigar alguém a fornecer fa-

vor sexual. 
4. A VIOLÊNCIA NO TRABALHO
A Organização Mundial da Saúde conside-

ra violência no trabalho as situações em que 
o(a) trabalhador(a) é agredido(a) física, psicoló-
gica ou moralmente em circunstâncias relacio-
nadas ao trabalho, implicando em risco para 
a sua segurança, bem-estar ou saúde (OMS, 
2002).

 A OMS reconhece que a violência no trabalho 
afeta milhões de trabalhadores(as) no mundo 
todo, tornando-se cada vez mais uma questão 
de direitos humanos e afetando de forma rele-
vante a eficiência e o sucesso das organizações.

Assim, todo o incidente em que o(a) trabalha-
dor(a) sofre abusos, ameaças ou agressões físi-
cas e psicológicas, em circunstâncias relaciona-
das com o trabalho, que coloquem em perigo 
explícita ou implicitamente a sua segurança, o 
seu bem-estar ou a sua saúde é violência no 
trabalho.

vor sexual. 
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Fatores Psicossociais
Segundo a Organização Internacional do Tra-

balho (OIT), os fatores psicossociais se confi-
guram numa das principais preocupações do 
mundo do trabalho contemporâneo e referem-
-se às interações entre ambiente, conteúdo e 
condições de trabalho, capacidade dos(as) 
trabalhadores(as) de atender as demandas de 
trabalho, necessidades e expectativas dos (as)
trabalhadores(as), cultura e fatores pessoais 
e extralaborais. Dependendo da forma como 
estes aspectos são percebidos ou vivenciados, 
eles podem afetar a saúde, o desempenho e a 
satisfação no trabalho (ILO, 1986).

Diante disso, é importante dizer que a organi-
zação do trabalho predominante nas empresas 
é eficiente para as finalidades a que se pro-
põem. O adoecimento, acidentes e mortes em 
decorrência da organização do trabalho são 
conhecidos e previstos, e estão intimamente 
relacionados ao aumento das exigências do 
trabalho, a pressão, ao prêmio de produtivida-
de, etc, que são deliberadamente previstos e 
usados pelos empregadores para alcançar seus 
objetivos em detrimento do bem-estar físico e 
mental dos(as) trabalhadores(as).

Assim, a organização do trabalho no sistema 
capitalista é orientada para a produção do va-
lor e não para proteção e promoção da saúde 
e segurança, ainda que elas possam vez ou ou-
tra constituir-se como alvo da gestão, sobretu-
do quando os problemas obstam a produção, 
dessa forma, ela já é deficiente por sua própria 
natureza.

Em 2008, pesquisadores dos países membros 
da União Européia elaboraram um guia de re-
ferência sobre os fatores de risco psicossociais 
no trabalho, denominado The European Fra-
mework for Psychosocial Risk Management: 
PRIMA-EF de modo a subsidiar as ações a se-
rem implementadas para a proteção e promo-
ção da saúde referente aos riscos psicossociais. 
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Características do trabalho Fatores de risco

1. Conteúdo do Trabalho

Falta de variedade, trabalho fragmentado e sem sentido, não qualifi cado, tra-
balho repetitivo, monótono,  trabalho com ritmos curtos e acelerados, que exige 
elevada precisão e provoca posturas não adequadas, subutilização de compe-
tências e baixa valorização das tarefas e recursos insufi cientes para o trabalho.

2. Sobrecarga e ritmo de 
trabalho

Volume de trabalho excessivo ou reduzido, ritmo defi nido pelas máquinas, ele-
vados níveis de pressão impostos pelos prazos defi nidos para as tarefas, so-
brecarga de trabalho ou subcarga, pressão por metas inatingíveis.

3. Horário de trabalho
Trabalho por turnos, trabalho noturno, horários infl exíveis, imprevisíveis e/ou 
longos. Trabalho isolado, falta de previsibilidade de horário de trabalho, horas 
longas ou insociáveis e falta de pausas para o descanso e sem convívio social.

4. Autonomia/ Controle Pouca ou nenhuma participação na tomada de decisões e no controle de 
ritmos, falta de autonomia e ausência de controle sobre o trabalho.

5. Equipamentos de trabalho

Equipamentos inadequados, sem manutenção ou falta de recursos, problemas 
quanto à confi abilidade, disponibilidade, adequação, manutenção e reparo de 
equipamentos e instalações. Más condições ambientais, tais como falta de 
espaço, falta de iluminação, ruído excessivo. Introdução de novas tecnologias 
e novos processos sem formação e/ou apoio/acompanhamento.

6. Cultura organizacional e função

Falta de defi nição de políticas, objetivos e recursos. Estrutura da organização 
com fraca liderança, comunicação defi ciente. Falta de defi nição ou de 
consenso sobre objetivos, baixos níveis de apoio para resolução de problemas 
e desenvolvimento pessoal. Falta de relações interpessoais no trabalho.

7. Relações interpessoais no 
trabalho

Isolamento físico ou social, relações defi cientes com superiores e colegas, 
falta de apoio social. Confl itos interpessoais e exposição à violência.

8. Papel na organização e 
responsabilidades

Ambiguidade e confl ito de papéis e funções, imprecisão na defi nição de res-
ponsabilidades, sobrecarga/insufi ciência de funções. Orientações contraditó-
rias, insufi ciência de clareza no desenvolvimento de suas atribuições, respon-
sabilidade pelas pessoas.

9. Desenvolvimento profi ssional

Estagnação ou incerteza na carreira, falta de progressão, insegurança. Redu-
zido valor social do trabalho, salários baixos. Incompatibilidade entre as exi-
gências do trabalho e as competências do(a) trabalhador(a). Insegurança no 
trabalho, baixo valor social para trabalhar.

10. Conciliação trabalho - 
família

Confl ito entre atividades profi ssionais e não profi ssionais, com tempo e 
características do trabalho comprometendo o tempo e a qualidade da vida 
pessoal e familiar.

11. Novas formas de contratação 
e insegurança

Contratos precários, subcontratação e insegurança no posto de trabalho, 
trabalhos por plataforma digitais e aplicativos.

12. Intensifi cação do trabalho Carga de trabalho cada vez maior e uma pressão crescente no âmbito laboral, 
altos níveis de competitividade no trabalho.

13. Ambiente físico
Ambiente de trabalho com ruído, fumo, produtos químicos, temperaturas altas 
ou baixas, iluminação defi ciente, equipamento e utensílios inadequados para 
o trabalho. 

A seguir, destacamos os fatores de riscos psicossociais relacionados ao trabalho 
conforme o guia:

Fonte: The European Framework for Psychosocial Risk Management: PRIMA-EF
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Esses fatores psicossociais no local de trabalho afetam a saúde física, mental e 
social dos(as) trabalhadores(as) nas diversas dimensões e provocam perda de 
saúde devido a uma situação psicossocial inadequada, com causalidade 
multifatorial:

RISCOS 
PSICOSSOCIAIS

PSICOLÓGICOSFISIOLÓGICOS

COMPORTAMENTAIS

No Brasil, em 2020 durante a pandemia de covid-19, foi publicada a PORTARIA Nº 2.309, 
DE 28 DE AGOSTO DE 2020, que altera a Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 de 
setembro de 2017, e atualiza a Lista de Doenças Relacionadas ao Trabalho (DRT) e ela além de 
trazer a covid-19 como doença relacionada ao trabalho, traz também na relação das doenças 
a descrição dos fatores psicossociais relacionados à característica e à organização do trabalho; 
Ao ambiente de trabalho; Gestão organizacional; Contexto da organização do trabalho; Ca-
racterísticas das relações sociais no trabalho; Conteúdos das tarefas do trabalho; Condições do 
ambiente de trabalho; Interação pessoa-tarefa; Jornada de trabalho; Risco de morte e trauma 
no trabalho; Jornada de trabalho; Jornada de trabalho (Trabalho em turnos; Trabalho noturno). 
Embora o Ministério da Saúde tenha tornado a lista sem efeito com a publicação da PORTARIA 
Nº 2.345, DE 2 DE SETEMBRO DE 2020, isso, não impede que ela seja utilizada por municípios 
e estados na atenção à saúde dos(as) trabalhadores(as).
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As Consequências dos 
Riscos Psicossociais

FISIOLÓGICOSPSICOLÓGICOSCOMPORTAMENTAIS

- Problemas cardiovas-
culares; 
- Problemas digestivos; 
- Insônias e fatiga; 
- Difi culdades respira-
tórias; 
- Dores de cabeça e do-
res musculares;
- Câncer.

- Depressão, nervosis-
mo, ansiedade e irrita-
bilidade; 

- Oscilação emocional, 
perdas de memória; 

- Esgotamento; 

- Angústia, insônias e 
extremo cansaço

- Isolamento;

- Agressividade; 

- Consumo de substân-
cias psicoativas; 

- Faltas ao trabalho, er-
ros e falhas na execução 
de tarefas; 

- Suicídio.

1. NO ÂMBITO INDIVIDUAL:
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2. No âmbito da organização do trabalho na Empresa.

EMPRESA

Desmotivação

Aumento do Absentismo e 
Presenteismo

Aumento da
Rotatividade

Destruição da 
imagem Institucional

Aumento dos custos
Diretos e Indiretos

Mau Ambiente 
Social na Empresa

Mau  Ambiente ao 
nível das relações 

no trabalho

Aumento de 
Doenças e 

Acidentes de 
Trabalho

Diminuição da 
Produtividade
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Prevenção dos Riscos Psicossociais

O mundo do trabalho em constante 
mudança, a crise econômica e a re-
cessão estão aumentando as deman-
das dos(as) trabalhadores(as) que 
lutam pela garantia das condições 
dignas de trabalho com saúde e se-
gurança.  A globalização e fenôme-
nos associados, como: fragmentação 
do mercado de trabalho, demanda 
por contratos flexíveis, downsizing e 
terceirização, maior necessidade de 
flexibilidade em termos de função e 
habilidades, aumento do uso de con-
tratos temporários, aumento da inse-
gurança no emprego, maior carga 
de trabalho e mais pressão,  falta de 
equilíbrio entre trabalho e vida pesso-
al, são fatores que contribuem para 
o estresse relacionado ao trabalho e 
para a carga de estresse em todo o 
mundo, tanto nos países industrializados quan-
to nos países em desenvolvimento (OIT, 2021).

Para a OIT (2021), a chave para lidar com 
perigos psicossociais e riscos no local de traba-
lho é a prevenção por meio de:

• Implementação de avaliação coletiva de 
risco e medidas de gestão, como é feito com 
outros perigos no local de trabalho;

• Adotar medidas coletivas e individuais de 
prevenção e controle;

• Aumentar a capacidade de enfrentamento 
dos trabalhadores, aumentando seu controle 
sobre suas tarefas;

• Melhorar a comunicação organizacional;
• Permitir a participação dos trabalhadores na 

tomada de decisões;
• Construir sistemas de apoio social para os 

trabalhadores no local de trabalho;

• Levar em consideração a interação entre as 
condições de trabalho e de vida;

• Aumentando o valor atribuído à segurança 
e saúde dentro da organização.

Assim, as ações de prevenção dos riscos psi-
cossociais devem priorizar intervenções que re-
duzam os fatores de risco, com foco na iden-
tificação das causas e das áreas dentro das 
organizações em que é necessária a mudança, 
além de levar em consideração intervenções 
nos seguintes níveis:

• Nível individual; 
• Nível de coletivo;
• Nível organizacional; 
• Nível da consequência.

O mundo do trabalho em constante 
mudança, a crise econômica e a re-
cessão estão aumentando as deman-
das dos(as) trabalhadores(as) que 
lutam pela garantia das condições 
dignas de trabalho com saúde e se-
gurança.  A globalização e fenôme-
nos associados, como: fragmentação 
do mercado de trabalho, demanda 
por contratos flexíveis, downsizing e 
terceirização, maior necessidade de 
flexibilidade em termos de função e 
habilidades, aumento do uso de con-
tratos temporários, aumento da inse-
gurança no emprego, maior carga 
de trabalho e mais pressão,  falta de 
equilíbrio entre trabalho e vida pesso-
al, são fatores que contribuem para 
o estresse relacionado ao trabalho e 

• Levar em consideração a interação entre as 
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Medidas de prevenção 
a nível individual

Desenvolver condutas que eliminem as fontes 
de estresse ou neutralizem as consequências do 
mesmo. Formação em resolução de problemas. 
Estratégias de assertividade. Controle efi caz dos 
tempos. Desconectar do trabalho fora do horário 
laboral. Dedicar-se ao lazer  e interação social e 
familiar. Praticar técnicas de relaxamento. Defi -
nir objetivos reais e atingíveis.

Medidas de prevenção 
em nível de coletivo

Fomentar as relações interpessoais. Fortalecer 
os vínculos sociais entre os(as) trabalhadores(as). 
Promover a formação e a informação com os(as) 
trabalhadores (as).

Medidas de prevenção 
a nível organizacional

Desenvolver programas de prevenção de riscos 
psicossociais e promoção da saúde. Potenciali-
zar a comunicação nos ambientes de trabalho. 
Reestruturar e redesenhar os postos de traba-
lho. Defi nir de forma precisa as funções de cada 
um(a). Implementar programas justos de de-
senvolvimento profi ssional.

Medidas de proteção/ 
reabilitação/reduzir e 

tratar os danos

Implementação de medidas de acompanha-
mento psicológico com terapia individual e ou 
de grupo. 
Aconselhamento. 
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A participação da representa-
ção sindical na busca pela ga-
rantia da proteção e promoção 
da saúde nos locais de trabalho 
associados aos riscos psicosso-
ciais é um elemento chave para 
a prevenção dos adoecimentos e 
agravos à saúde. 

Os mecanismos que regram 
a prevenção devem conceder 
aos(as) representantes dos(as) 
trabalhadores(as) condições 
que possibilitem as competên-
cias relacionadas com informa-
ção, consultoria e participação 
na construção e implementação 
de ações que visam eliminar os 
adoecimentos, isso porque, a 
prevenção de riscos psicossociais 
se torna mais eficaz quando há 
participação dos(as) trabalhado-
res(as).

Assim, as ações de prevenção devem consi-
derar:

• Buscar garantir o acesso a informação pe-
los(as) trabalhadores(as) e seus(suas) represen-
tantes sobre os riscos para a saúde resultantes 
dos distintos riscos psicossociais e prevenção 
dos mesmos;

• Promover processos de formação com os(as) 
trabalhadores(as) e seus(suas) representantes 
para conhecer e potencializar a atuação sindi-
cal frente aos riscos psicossociais; 

• Apoiar os(as) trabalhadores(as) afetados(as) 
em decorrência de riscos psicossociais de modo 
a garantir a efetividade dos seus direitos à saú-
de e na resolução dos problemas; 

• Contribuir na proposição e formulação de 
medidas de prevenção e promoção visando ga-
rantir saúde e segurança nos locais de trabalho;

• Através das negociações incluir, nas con-
venções e acordos coletivos, cláusulas rela-
cionadas à proteção e promoção da saúde e 
segurança nos locais de trabalho associadas 
aos riscos psicossociais, avaliação de risco,          
violência no trabalho, assédio moral e sexual;

• Buscar garantir, como representantes dos(as) 
trabalhadores(as), o cumprimento das ações de 
promoção e proteção da saúde dos trabalha-
dores(as) nos locais de trabalho, atuando em 
organizações e espaços de construção de polí-
ticas públicas.  

• Promover a sensibilização e a conscienciali-
zação para a necessidade das empresas realiza-
rem avaliações de risco que tenham em conta os 
riscos psicossociais, de uma forma sistemática; 

Ação Sindical Relacionada aos 
Riscos Psicossociais

rantia da proteção e promoção 
da saúde nos locais de trabalho 

ciais é um elemento chave para 
a prevenção dos adoecimentos e 

Os mecanismos que regram 
a prevenção devem conceder 
aos(as) representantes dos(as) 
trabalhadores(as) condições 

ção, consultoria e participação 
na construção e implementação 
de ações que visam eliminar os 
adoecimentos, isso porque, a 
prevenção de riscos psicossociais 
se torna mais eficaz quando há 

• Através das negociações incluir, nas con-
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• Atuar junto aos conselhos de saúde nos es-
tados e municípios e as comissões Intersetoriais 
de saúde do(a) Trabalhador(a) (CISTTs) que a 
Lista Nacional de Doenças Relacionadas ao 
Trabalho atualizadas em 2020 seja utilizada 
como referência na atenção à saúde da classe 
trabalhadora;”

• Promover a formação dos delegados sindi-
cais, representantes da CIPA e lideranças sin-
dicais para atuação em saúde e segurança no 
trabalho em matéria dos distintos riscos psicos-
sociais, de forma a facilitar a sinalização de si-
tuações problema nos locais de trabalho;

• Realizar campanha de conscientização e in-
formação junto à classe trabalhadora sobre os 
recursos e serviços em matéria de saúde laboral 
a que os(as) trabalhadores(as) podem recorrer 
quando vivenciem situações de risco psicosso-
cial, do ponto de vista do apoio psicológico e 
jurídico; 

• Lutar pela criação e implementação de pro-
tocolos, normas de saúde e segurança sobre a 
prevenção de riscos psicossociais;

• Fomentar e fortalecer a participação dos(as) 
trabalhadores(as) na tomada de decisões sobre 
as condições de trabalho; 

• Escutar os(as) trabalhadores(as) e compre-
ender a situação a que estão expostos, fortale-
cendo a confiança no delegado sindical, repre-
sentante da CIPA na empresa ou representante 
dos(as) trabalhadores(as). E encaminhar as me-
didas necessárias para resolução do problema, 
colocando o(a) trabalhador(a) em contato com 
os serviços especializados do sindicato ou servi-
ços externos com os quais pode contar; 

• Dialogar e conquistar a confiança dos(as) 
trabalhadores(as). É importante que eles(elas), 
não se sintam sozinhos(as), pois caso contrário 
essa situação só aumenta o grau de sofrimento, 
seja qual for o risco psicossocial a que se en-
contra exposto; 

• Caso o(a) trabalhador(a) não consiga resol-
ver o problema, é importante pedir ajuda pro-
fissional, junto ao serviço de saúde ou assesso-
ria jurídica;

• Incidir na organização e nos processos de 
trabalho geradores de adoecimentos;

• Contribuir na Identificação dos riscos que 
envolvem: o conteúdo do trabalho, carga, ritmo 
e horário de trabalho, condições de trabalho 
e salário, controle, ambiente e equipamentos, 
culltura organizacional e função, relações in-
terpessoais no trabalho, papel da organização, 
desenvolvimento da carreira e a relação com o 
trabalho e lazer/família; 

• Alertar para a percepção dos sinais e con-
tribuir na vigilância de práticas relacionadas ao 
assédio moral e sexual e às múltiplas expres-
sões da violência relacionada ao trabalho;

• Tratar as questões referentes aos riscos     
psicossociais de forma coletiva como problema 
decorrente do modo específico de organização 
e gestão do trabalho na sociedade contempo-
rânea capitalista, de modo a evitar que o(a) 
trabalhador(a) seja visto como problema indi-
vidual.

O trabalho ocupa um papel central na vida 
da classe trabalhadora e é um fator relevan-
te na formação da identidade e na inserção 
social e, portanto, um direito humano funda-
mental. Neste contexto, é necessário que o seu 
desenvolvimento aconteça em um ambiente 
de trabalho saudável e seguro, que promova 
o bem-estar adquirido pelo equilíbrio entre as 
expectativas em relação à atividade profissional 
e à concretização das mesmas, um dos fatores 
que constituem a qualidade de vida.

Os riscos psicossociais relacionados ao traba-
lho têm sido identificados como um dos grandes 
desafios contemporâneos para a Saúde e Se-
gurança no Trabalho e decorrem da deficiência 
na inserção, organização e gestão do trabalho, 
bem como, da existência de um contexto social 
de trabalho problemático, que interfere negati-
vamente no nível psicológico, físico e social da 
classe trabalhadora. É preciso somar esforços e 
enfrentar essa problemática de forma urgente e 
eficaz evitando assim adoecimentos, acidentes 
e mortes.
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